
PREFETTURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORES
ESTADO DE MINAS GERAIS

GOVERNO: PAR.CERIA COM O PROGRESSO ADtl. z0zll2024

LEI MUNICIPAL No 1.081 de l8 DE SETEMBRO DE 2023

"Aprova o Plano Local de HabitaçIo de Interesse Social do
Municlpio de Serra dos Aimorés - MG e dÁ outras
providências".

O PREFEITO MUMCIPAL DE SERRA DOS AIMOÚS, Estado Minas Gerais, no uso

'de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte [ei:

CÀPITULO I
DISPOSIÇÕES GERÁIS

Art. l. Esta lei aprova e institui o Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS do

Ir{unicípio de Serra dos AimorÉs - MG.

PaÉgrafo único. Os objetivos gerais do Plano Local de Habitação de Interesse Social -

PLHIS do Município de Serra dos Aimorés consistem:

a) Consolidar a Política Municipal de Habita$o e Desenvolvimenlo Urbano de

lnteresse Social, através da implementação de seus objetivos;
b) Articular a Politica Municipal de Habitação de Interesse Social ao Sistema Nacional

de Habitação de InterEsse Social - SNHIS,
AÉ. 2. 0 Plano Local de Habitação de lnteresse Social - PLHIS ê rcgido pelos seguintes

princípios que fundamentBm:

I. Direito à moradia, enquanto um direito humano, individual e coletivo. Previslo na

Declaração Universal dos Direitos Humanos e no artigo 6" da Constituiçâo Federal de

1988:

IL Moradia digra como direito e vetor de inclusão social, garantindo padrão minimo

de habitab.ilidade, infiaestrutur4 sâneamenlo ambiental, mobilidade. Transporte

coletivo, equipamento. serviços urbanos e sociais;

III Compatibilidade e integraçào das políticas habitacionais federal, estadual, do

Distrito Federal e municipal, bem como rlas demais políticas setoriais de

desenvolvimento urbano. ambientais e de inclusão social:

IV. Função social da propriedade urbana. buscando implementar instrumentos de

reforma urbana a fim de possibilitar mclhor ordenamento e maioÍ controle do uso do

solo. de forma a cômbater â retenção especulativa e gaÍantir acesso à terra wbanizada,

V. Questão habincional como uma política de Estado, uma vez que o poder público é

agente indispenvível na regulação urbana e do mercado imobiliário, na provisão da

moradia e na regularizaçào de assentarnentos precários, devendo ser, ainda, uma

política pactuada com a sociedade e que extrapole um só govemo
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Vt. Gestão denrocrática com panicipação dos dÍferentes segmentos da sociedade

possibiliundo controle social e transparência nas decisões e procedimentosi

VII. Planejamento do desenvolvimento da cidade, da distribuição espacial da

população e das atil'idades económicas, de modo a evitar e corrigir as disrorções do

cÍescimento urbano

CAPiTULO II
DOS OBJETIYOS ESPECÍFICOS E DIRETRJZES

sEÇÃo I
DOS OBJETIVOS ESPECIFICOS

Art. 3.. Os objerivos especíÍicos do Plano Local de Habitação de lnteresse Social de sena dos

Aimorés - MG. sàol

I. Arender as necessidades habitacionais da população de menor renda' com a construção

de novas unidades habitacionars. promovendo a democratização do acesso a terra urbanizada.

à moradia digna e aos serviços públicos de qualidade. ampliando a ofena de habitações e

melhorando suas condições de habitabilidade, priorizando as famílias cuja renda seja igual ou

inferior a 03 (três) salatios minimos e carentes de moradia:

I L Reverter o processo de segregação socioespacial na cidade' por intermedio da ofena

de áreas. do incenrivo e induçâo à produçao habitacional dirigida aos seg,mentos sociais dê

menor renda, inclusive em áreas centrais, bem como pela urbanização e regularização dos

assenElnentos preciirios ocupados por populaçào de baixa renda;

lllReduziregerenciarosriscosrledesastresambientaisurbanos'construindoumacidade
mais resiliente, adaptada e preparada para mudanças climáticas:

IV. Buscar soluçÕes junto ao cartório de Registro de Imóveis para solucionar problemas

relacionados à regularização de imóveis;

V. Ampliar a capacidade tributaria do municipio via lmposto Sobre Serviços (lSSl'

Imposto sobre Propriedade urbana (IPTU), Imposto Tenitorial Rural (lTR) e demais tributos

de competência municiPal:

vI. control a especulação imobiliií,ria nociva e garantir o cumpúmento da funçâo social

da propriedade e do tlireiro à moradia, amplitrndo o estoque de terras para Plano Local de

Habitação de lnteresse Social ' PLHIS;

vll Garantir condições e insrrumentos de viabilizem canais de Participação social nr-r

planejamento, Besrão e controle da política habitacional:

VIIL lvÍelhorar a infraestrutuÍâ r'iária e de transpone' BarÀntindo a adoção de modelos

sustenláveis de mobilidade urbana:
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x. criar e atualizar periodicamente o Sistema Municlpal de Informações Integradas.

adotando critérios comuns aos cadastros dos demais setoÍes da prefeitura municipal de Serra

dos Aimores. de forma a contemplar as demandas diversas. evitar duplicidade de

atendimentos e manter informaçôes atualizada sobre a situação habitacional, tais como deficit

quantitativo e qualitativo, famílias conviventes, nÚmeÍo de domicílios precii'rios. loteaÍnentos

irregulares, entre outros;

x. Viabilizar a atuação integ;rada e articulada. do ponto dc vista institucional t-

tinanceiro, entre os diversos órgãos da administração municipal, para fins de implementação

do Plano Local de Habitação de lnteresse Social - PLHIS; AÍliculaÍ as ações da Polírrca

Habitacional irs demais polÍticas setoriais, em especial de desenvolvimento urbano, ambienta['

social e fiscal:

xII. lnstrumentalizaÍ as diretrizes apontadas neste Plano Local de Habitação de Interesse

social PLHIS, construindo uma base jurirlica que embase a implementaçâo da Politica

lrlunicipal de Habitação de Inleresse Social; e;

XIII. Viabilizar a sustentabilidade econômica dos ptojeros habitacionais e manulenção do

Fundo Níunicipal de Habitagão de Interesse Social, ampliando a arrecadação municipal com

impostos territoriais e contribuição por melhoúas:

XIV. Insriruir metodologias de acompanhamento das ações habitacionars alcançadas. Tendo

em vista avaliar. monitorar e acompanhar a gestão habilacional e a implementação do Plano

Local de Habitação de lnteresse Social-PLHIS;

XV. lnslituiÍ instÍumentos de avaliação de desempenho e indicadores de resultados

(quantitativos e qualitalivos) dos projetos voltados para o atendimento das necessidades

habitacionais da população de menor renda, possibiliUndo, de forma transparente' o

acompanhamento e o controle social:

XVL. Capacitar sen idores do coço técnico e administrativo das secretarias envolvidas

com a questão habitacional. desenl'olvime o urbano e nleio ambienle para realizaçào de

diagnósticos das necessidades habitacionais da população, estendidas a parricipação de

membros das associaçôes de moradores, ou por moradias, cooperalivas habitacionais

populares, representanles de legislativo municipal, entre outÍos' objetivando gerar

multiplicadores da nova cultura organizacional voltada para o atendimento das necessidades

da populaçào;

XYII. Investir na qualificaçào récÍrica do trabalho de elaboração de projetos, de

acompaúamento e assessoria tecnica e de hscalização da qualidade das obras e serviços

conEatados por meio de construçào, alimentação, monitoramento e revisão de indicadores de

desempenho,

xvll Realizar pesquisas de avaliação popular continua objetivando retomo da populaçâo:

XIX. Arriculação intermunicipal visando o tralamento integlado da quesrão habitacional.

colocando em pauta o debate sobre habitação, cidade e região nos fóruns regionais'

SEÇÀO II
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DAS DIRETRIZES

Art. 4. As diretrizes norteadoras deste Plano Local de Habitação de Intercsse Social de Serra

dos Aimorés são:

L Promover a adequaçâo administrativa do órgão executivo da política municipal dc

habitaçào,afimdegarantiraplenacapacidadedegestãoeimplementaçãodas
diretrizes proposras neste Ptano Local de Flabitaçào dc Interesse Social - PLHISI

II. Promover capacitaçâo técnica a cidadãos. comunidades, associaçÕes da sociedade

civil. sindicatos, organizações sem fins lucralivos e servidores públicos para

planejamento urbano, projetos urbanos e habiucionais e edificações e gesülo de

obras.

IIl, Promover capacitaçâo récnice de senidores municipais, ampliando a capacidade de

análise, projeto e execuçâo de ações da Política Habitacional, além da

desbwocratização e transparência do seniço público;

IV. constituir uma estrutura da âdministração indireta que preste serviço de

assistência técnica à população e organizações comunitiárias no âmbito da Política Municipal

de Habitaçâo de Inrercsse Social nas iireas de arquitetura" engenharia. urbanismo e assistência

social,

IV. Aprimorar e ampliar a captação de recurso junto a outras esferas de govemo, agentes

financeiros e instiruições inlernacionais para os proBÍamas de habitação de

interesse social:

v. Destinar recursos públicos e privados para a manutenção do Fundo Municipal de

Habiração de lnteresse Social - FMHIS, através de transferências obrigatórias ou

instrumentalizaçâo de cobranças sobre o uso do soloi

vI. Promover a aíiculação regional, identitlcando ações esÚatégicas que demandam

inregração dos municípios da microrregião na qual o município está inserido

vll. viabilizar transfeÉncia de recursos do Fundo Municipal de Habitação de

lnÍeresse social - FMHIS a grupos e entidâdes da sociedade civil organizada no

financiamento de iniciativas de autogestào na produção e melhorias habitacionais,

IX, Identi6car e mapear as áreas em condiçào de vulnerabilidade ambiental,

tecnológica, geológica e social a fim de obter informaçôes no gerenciamenlo de Riscos

ambientais urbanos;

X. apropriar o gerenciamenlo de riscos ambientais urbanos no planejamenro urbano e

habitacronal:

xl. cnar o sistema de Cadasrro e Gestào de Informação Habitacional Municipal. em

aíiculaçâo com outros setores da administração rnunicipal, a fim de integrar informações

comuns a diversas secretarias em meio informatizado;
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XII. Instituir ações de gerenciamento de terras para destinação de habitaçao de interesse

social, equipamentos públicos. infraestrutura de gestão de riscos e espaços públicos de lazer.

implementando instrumentos de arnpliaçâo da oferta de terrenos públicos:

XlIl. Estudar a viabilidade de estabeleccr parccrias intermunicrpais de cooperação em

estudos e projetos de desenvolvimento urbano e habitacional:

XIV. Promover o zoncamcnto habitacional com ob.ietivo a priorizar habitaçâo dc interesse

socral, aniculação entre novos tecidos urbanos à dinâmica central, definir z-onas esJrciais de

inleresse social para intervenções e integração entre habitação, uso do solo. mobilidade,

economia urbara e saneamenlo ambiental;

Xv. Elaborar o zoneamento habiucional no municÍpio de Sena dos Aimorés , delimiundo

as áreas de interesse especifico para gaÍantir o direito à cidade e à moradia. nas delimitaçôes

de: (a) Zonas Espcrciais de Interesse Social (ZEIS) de acordo com a precariedade dos

assentaÍnentos, interesses de intervenção urbana ou terrenos l'azios com interesse de expansão

urbana associada à habitação de ineresse social: (b) Zonas de lnteresse Habitacional (ZIS).

onde há concentração dc lotes vazios para interesse habitacional, aplicando inírumentos de

cumprimento da função social da propriedade; (e) Zonas de Controle Especulativo (ZCE) com

o objetivo de controlar o estoque de imóveis vazios. protegendo a população em situação de

ônus excessivo com aluguel, implementando instrumentos de conbole de reajustes de

alugueis; (d) Zonas Especiais de Interesse Ambiental (ZEIr\). onde existe ocupação urbara

em paralelo a sistemas ambientaís que podem estaÍ em situaçâo de vulnerabilidade ou

populações em situações de risco. afetada por desastres naturais ou degradação ambienral.

com o objetivo de promover intervenções de gerenciamento de riscos; e (e) Zonas de lnteressé

Habitacional em Vazios (ZIH Vazios) que possibilitem expansão do tecido urbano de forma

articulada, dialogando com a estrutura e complexas funções urbanas, priorizando ocupações

mistas de interesse social.

XVl. lncentivar a geslão panicipativa do orçamento municipal. inclusive na gestão de

projetos habitacionais de interesse social:

XVII. lnstituir canais de paíicipação popular nos processos de planejamento. gestão e

Íiscalização das ações de habitação, promovendo maior monitoramento c avaliação da Politica
Municipal de Habitação;

XVIIL Fonrentar a participaçào e aíiculação entre os Conselhos Gestor do Fundo Municipal
de Habitação de lnteresse Social e o das Cidades na discussão da politica e dos programas

habitacionais;

XlX. lmplementar sistema de monitoramenlo e avaliação dos programas e ações da Politica
Municipal de Habitação, de forma sistemática e pâíicipatil'a, democralizÂndo as informaçôes
sobre as ações públicas da sua concepção ate os resullados de sua implantação, garantindo

assim o controle social.

XX. Priorizar produção habitacional de interesse social em áreâs centrais, bem localizadas e

scnidas dc equipamentos públ.icos. sen'iços essenciais, infraestrurura urban4 relações de

trabalho;
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XXL Fazer cumprir a função social da propriedade. inclusive sobre terÍenos privados. na

ampliação do estoque de unidades habitacionais de interesse social em área cenrral.
instrumentalizando a çnlitica no conrrole à renda fundiána e imobiliária;
XXIL Priorizar proje«rs arquitetôntcos que viabilizcm intcgração do morador com o espaço
público. ampliaçâo do cspaço paíiculaÍ, sustentabilidade na urilização de recursos como água
e energia. confono ambiental e acessibilidade:

XXIII. Priorizar e estintular iniciatilas organizarJas de aut()geslào na produçâo de unidadcs
habitacionais em pequena escala. de lorma paÍricipariva. projetadas de acordo às necessidades
dos beneficiários;

XXIV Estimular e apoiar mutirões pâÍa rel'orma e pÍoduçàLr de unidades habitacionais e

equipamentos públicos de uso comunitário:
LXV. Gerenciar os terÍenos'azios e não ocupados paÍa t-rns de habitaçâo e expansão urbana
de forma articulada, justa e equitariva.
XXVI. Promover a protluçào de lotes urbanizarlos para habitação de interesse sociall
XXVII. Alterar espccificaçÕes e exigências para aprovaçào de projetos de habitação de
interesse social no código municipal de obras. atra'es dc mecaaismos de simplificaçâo e

agilizaçào dos processos de licencramento;
xxvlll. Estabelecer articulaçào entre o órgào comperente pela emissão de permissão de
edificaçâo e a Secretaria de Habitação na âprovaçào rte projetos de empreendimentos
habitacionais multirrcsidenciais
XXIX. Definir, no âmbiro do licenciamenro de empreendimentos habitacionais
multirresidenciais. índices minimos de preservaçào da cobenura vegeral. espaÇos públicos de
lazer e padrões de edificação:

XXX. Definir um conjunto de normas para elaboraçào de projeros de empreendimentos
habitacionais multinesidenciais, prrorizando uso misro, integração com o espaço público,
requalificação e melhorias no enromo, inserção urbana. padrâo arquiretônico, adequação a

pessoas com deficiência. etc:

XXXI. Promover assistência técnica a cidadâos, comunidades, associações da sociedade civil,
sindicatos. organizaçôes de luta e defesa drr rtireito à moradia no âmbito da Politica Municipal
de Habitaçâo de Intercsse Social: (a) Assrstência recnica à elaboraçào de projeto
arquitetônico. urbanistico e de infraestrutura na produção de unidades e melhorias
habitacionais; (b) Assistência récnica na aprovaçâo do projero e liberação do alvará de
conslruçào. (c) Assistência técnica no acompanhamento à execução da obra: (d) Assistência
técnica na organização e desenvolvimento comunitário e na gcslào local do território; e (e)
Inserção socioeconômica da çxlpulaçâo em uabalhos técnicos de pré e pós-ocupaçào:
XXXIL Viabilizar parcerias enrre o poder público e a iniciativa privada na produção de
unidades e melhorias habrtacionais. no sentido de ordenar as edificações de forma a inregrar
novos tecidos urbanos e ampliar a infraestrutua uÍbana;
x)Lxlll. Âpoiar e financiar pesquiszs e pÍojctos de tecnologia dc construçâo em pré-
moldados que deem suporte a iniciativas de autogestão da consrrução, e promover concuÍsos
para projetos de arquitetura e urbanismo de inleresse social:
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XXXIV. Viabilizar o financiamento para aquisição de insumos e maleriais de construção

destinados a produção e melhorias habitacionais. desde que associados a serviços de

assislência tecnica de Projeto e acompanhamento de obra:

XXXV. lncentivar a organizaçâo comunilária apropriada para gerenciamento local de

residuos sólidos e líquidos. e de limpeza urbana, através da adoção de técnicas suslentáveis.

de emf»eiramento da gestão local e apoio às cooperativas dc catadores;

XXXVL lncentivar a organizaçâo comunitária para gerenciamento local de recursos naturais

e energéticos. atraves de ações de Ílnancianrento e assislência técnica na implantação dc

sistemas locais;

XXXVII. Implementar instrumentos de contnbuição, contrapaíida e parcena para melhorias

urbanas, ampliação de sen'iços urbanos e implantaçào de serviços públicos

XXXVIII. lmplementar instnrmentos de regularização fundirí,ria de interesse social e de

interesse especifico. ampliando o âcesso a terra e ofeía de terras urbanizadas

XXXIX. Desenvolver ações junto aos CaíóÍios de Registro de imóveis a Íim de solucionar

problemas relacionados a regularização de imóveis,

XL. Definir açôes de assistência à populaçào beneficiada por habitação de interesse social cnr

projetos de pre e pós-ocupação, com o objetivo de inseri-los no arnbiente socioeconômico

local.

CAPITULO III
DOS PROGRAMAS HABITACIONÂIS E AÇÔES DE SUPORTE

An. 5. Ficam deÍinidos os seguintes Programas Habitacionais do Plano Local de Habiuçao dé

lnteresse Social de Sena dos Aimorés:

I Programa de Assistência Técnical

II.Programa de F'omento à Pmdução Habitacional de Interesse Social e seus

subprogramas:

lII.Pmgrama de Melhorias Habitacionais e seus subprogramas

lll.Programa de Regularização Fundiária e seus subprogramas

\'. Programa dc Descnvolvimento lnstit ucional

PerÁgreÍo único. Os objetivos. os detalhamentos e as ações dos programas se encontrarn no

Phno Locel de Habitaçlo de Interesse Social - PLHIS de Serra dos Aimorcs, em seu Plano

de Ações.

Aí. ó". Ficam definidas as seguintes Ações de Suporte para efetivar a execuçâo dos

Programas Habitacionais:

l. Qualificação da gestão e funcionamento do Fundo Municipal de Habitaçào de

Interesse Social:

tl lmplantaçâo do sistema de cadastro e gestâo da informaçâo habitacional:

lll. Atualização e revisão da lci aplicável à Habitaçào de lnteresse Social - HIS:

Mmplantação dos instrumentos de politica urhana
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CAPITULO IV
DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E REVISÃO DO PLHIS

Art.7. O monitoraÍrcnlo e avaliação do Plano Local de Habitação de Interesse Social de

serra dos Aimorés scrá realizado de forma a de sempcúar as seguintes atribuições:

L Arualizar e sistematizar informações relativas ao diagnostico local e â» ações

em habiução no municíPio:

lI.. Monitorar as variáveis que comPõem os cenários, alterando-os conforme a

conjuntura:

IIL Esubelecer um fluxograma de "alimentação" de informações das variáveis que

compõemapolíticadehabitaçãodeintercssesocial'articulandoosdadosdo
conjunto dos órgãos e setores da municipalidade rcsponsáveis pelâ implementação

das ações em habitaçâo:

IV. Articular com outros sistemas de indicadores. observatórios e seloÍes

responsiíveis pela sistematização de informações existentes na municipalidade:

v.Buscar.juntoaorganismosextemosàmunicipalidaderesponsáveispelo
fomecimento de informaçÕes e pela consrnrção de d, tais como o IBGE' a FJP'

Padronização dos conceitos e dos indicadores utilizâdos'

AÉ. E. Os momentos de avaliação e revisào do Plano Local de Habilação de Interesse Social

se dará:

l. Anualmente: será elaborado um Trabalho de Monitoramento e Avalieçâo do Plano

Local de Habiagão de interesse Social -PLHIS;

ll.Acada4(quato)arros:elaboraçãodeTrabalhoQuadrienaldeMonitoramentoe
Avaliação do Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLtllS;
parágrafo único. o Plano Local de Habitaçào de IntcrÊsse social de serra dos AimoÉs -MG'

estabelece que os momeÍItos de avaliação da Política e do Plano Local dc Habitação de

Interesse social - PLHIS devem coincidir como o periodo de elaboração do Plano Plüanual.

que se rJá no primeiro ano de cada gestão de govemo

CAPiTULO VT

DAS DTSPOSIÇÔTS FIXruS E TRANSITÓR]AS

Art.9. As disposiçôes desta lei nào irão sobrepor aos programas habitacionais ügenrcs no

Município de serra dos Aimores, se incompatíveis com o Plano l,ocal de Habiução de

lnteresse Social

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRÂ DOS AIMORES
ESTADO DE MII{AS GERAIS

GOVERNO: PARCERIA COM O PROGRESSO ADM. 2OZtl2024

Art. 10. A gestão dos programas habiucionais, incluindo as ações de execr4ão.
monitoramento e fiscalização previstas no Plano Local de Habitação de Interesse Social e de
rcsponsabilidade do Deparlamento'Iributário Fiscal.
Arl. ll, Estâ lei entra em vigor na data de sua pubücação, revogando-se as disposições em
contÍário.

Serrg dos Aimorés - MG, l8 dç sctembro de 2023.

IRAN PAC ECO CORDEIRO
o IUunicipalPrefeil

.T -: (' ' ':AcJ\
- |: r1:], -

ri (;t .,. -.
' ; . , n:ü p/d/,A t.r!, . .: 11,.1-;..161g1

' . J-J-_' i tS-J lrr j

Tet.: (33) 3625 1360
Av. Rio Amâzonas, no 7O0 - Ccntro - CEp: 39,86A-000 - S€ÍÍa dos Aimorés/Írtc


